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- Coordenar a elaboração, produção e divulgação de bo-
letins e periódicos consolidando informações e resultados das 
diferentes ações da empresa.

- Elaborar estratégias e desenvolver as ações decorrentes 
para divulgar e promover a marca SPTuris, de seus canais de 
negócio e da Cidade de São Paulo.

- Organizar e coordenar coletivas e eventos voltados à 
imprensa, ao público interno e parceiros.

- Elaborar estratégias e organizar as ações necessárias à 
divulgação da empresa na imprensa e em diferentes mídias.

- Desenvolver conteúdo para diferentes canais de comuni-
cação da empresa, como sites, guias, folhetos, redes sociais, co-
municados internos, boletim, mural e outros, podendo, inclusive, 
realizar trabalhos de edição em softwares específicos.

- Estabelecer interações sistemáticas e permanentes com 
a imprensa nacional e internacional, construindo rede de rela-
cionamentos e parcerias para ampliar a inserção da imagem 
da Cidade de São Paulo e das unidades da SPTuris, gerando 
impactos e repercussões positivas para os negócios da empresa 
e do município.

- Elaborar, organizar e realizar a divulgação dos eventos 
realizados na cidade e de seus locais e pontos turísticos, utili-
zando os diferentes meios e mídias.

- Criar “mensagens-chave” para cada novo serviço, produ-
to ou evento de interesse da SPTuris.

- Realizar a coleta, análise e organização das matérias 
jornalísticas de interesse da empresa, visando subsidiar o mo-
nitoramento das repercussões de diferentes ações promovidas 
pela SPTuris ou concorrentes.

- Captar, analisar e produzir instrumentos de comunicação 
para difundir fatos e notícias de forma positiva para a SPTuris.

- Desenvolver estratégias e ferramentas para melhoria do 
fluxo de informação e da comunicação interna da empresa.

- Conceber, fazer o conteúdo, produzir e distribuir informa-
tivos de conteúdos diversos de interesse da cidade à imprensa, 
parceiros e público em geral.

- Acompanhar a produção dos sites que divulguem e pro-
movam as atividades da SPTuris, inclusive nos idiomas inglês 
e espanhol.

- Criar e produzir imagens fotográficas e em vídeo, utilizan-
do diferentes equipamentos e recursos, visando o registro dos 
eventos, atrativos turísticos, paisagens, objetos para atender às 
necessidades dos clientes e das áreas da empresa para ilustrar 
os documentos e informações a serem veiculadas nas diferentes 
mídias.

- Elaborar e emitir relatórios diversos relacionados à análise 
de informações de mercado e dos eventos da SPTuris. Tabular 
e analisar resultados consolidando informações para tomada 
de decisões.

- Exercer outras atividades correlatas.
- Participar de treinamentos.
- Manter a organização e a limpeza do seu local de trabalho.
- Atuar na força-tarefa de alguma atividade que demande 

um trabalho caracterizado como urgente e colaborar para que a 
finalização atinja os resultados nos prazos determinados.

1.2. O período de trabalho será o acima especificado para 
cada cargo, com possibilidade de ser prorrogado uma única vez, 
observando o limite total de 12 (doze) meses de contratação.

1.3. Os selecionados serão convocados conforme necessi-
dade e critérios da empresa, exclusivamente para a continuida-
de dos serviços nas datas de realização de eventos no período 
acima especificado.

1.3.1. O critério de distribuição de trabalho respeitará a 
ordem de classificação dos candidatos e a proporção de vagas 
destinadas à ampla concorrência, pessoas com deficiência e 
pessoas negras.

1.3.2. A programação com as datas e horários serão defi-
nidos mensalmente, por meio da programação de eventos, que 
será previamente informada aos contratados; tal programação 
pode sofrer alterações de acordo com a agenda de eventos.

1.3.3. É proibida a substituição de empregado faltoso por 
outro não previamente escalado, bem como utilização do em-
pregado para cobrir férias ou afastamentos de qualquer espécie 
do pessoal permanente da São Paulo Turismo.

1.4. As contratações serão sob Regime de Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT) com as seguintes condições constantes 
neste Edital.

1.5. Benefícios:
- auxílio refeição no valor de R$ 31,00 (trinta e um reais) 

por dia trabalhado;
- vale transporte referente aos dias trabalhados.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições poderão ser realizadas no dia 5 de de-

zembro de 2019, pessoalmente, podendo ser prorrogadas a 
critério da São Paulo Turismo.

2.1.1. Para realizar a inscrição, o candidato deverá com-
parecer no dia 05/12/2019, a partir das 10h00, na Gerência de 
Comunicação – Sede Administrativa – Av. Olavo Fontoura, 1209 
– Santana, observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio 
do preenchimento de formulário específico.

2.1.2. Tendo em vista as condições de espaço e estruturais 
da São Paulo Turismo para aplicação das provas, as inscrições 
serão encerradas às 14h00 do dia 05/12/2019 ou quando 
atingir a quantidade máxima de 80 candidatos inscritos (devido 
à capacidade de espaço físico para aplicação da Avaliação de 
Conhecimentos nas dependências da SPTuris), prevalecendo o 
que ocorrer primeiro.

2.1.3. Em caso de prorrogação, será realizada uma nova 
divulgação no endereço eletrônico www.spturis.com e Diário 
Oficial da Cidade.

2.1.4. Não serão aceitas inscrições de pessoas condenadas 
penalmente à pena de interdição temporária de direitos, na 
modalidade proibição de se inscrever em concurso, avaliação 
ou exames públicos, nos termos do art. 47, V, do Código Penal.

2.1.5. Os candidatos estarão isentos de taxa de inscrição.
2.1.6. A inscrição será feita pelo próprio candidato, ou 

por procurador legalmente constituído. O candidato assumirá 
total responsabilidade pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros de 
preenchimento.

2.2. É de responsabilidade exclusiva dos candidatos os 
dados cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas 
da lei. Não haverá por parte da São Paulo Turismo conferência 
ou validação das informações fornecidas pelos candidatos no 
ato da inscrição, sendo de inteira responsabilidade de cada can-
didato o correto preenchimento, a veracidade e fidedignidade 
das informações solicitadas. A inexatidão das informações ou 
as irregularidades na documentação apresentada, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do concurso, 
anulando todos os atos decorrentes da inscrição.

2.3. Todos os inscritos neste processo deverão apresentar 
a documentação solicitada, nas inscrições, nas provas e nas 
convocações. A inscrição não os desobriga de atender o regula-
mento previsto no edital do processo.

2.4. No dia de realização da prova, o candidato deverá 
levar o documento de identidade original.

2.5. O candidato deverá acompanhar se a inscrição foi 
processada, por meio do site www.spturis.com e publicações no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

2.6. A inscrição do candidato implicará no conhecimento 
e a tácita concordância das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhe-
cimento.

2.7. Após término do período de inscrição, não serão consi-
deradas alterações e/ou complementação nos dados fornecidos.

2.8. À pessoa portadora de deficiência física, sensorial ou 
mental é assegurado o direito de se inscrever neste processo 
seletivo, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam 
compatíveis com a deficiência de que é portador, conforme 

ESCOLA MUNICIPAL DE SAÚDE - EMS
COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO Nº 006/2019
SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MULTIPROFIS-

SIONAL E ÁREA PROFISSIONAL EM SAÚDE - 2020
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 002/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETI-

VAS E DISCURSIVAS
A Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo/SP, através 

da Escola Municipal de Saúde - COGEP/SMS-SP - EMS / Ge-
rência de Ensino, nos termos da Lei no 11.129, de 30/06/2005, 
Seleção Pública para preenchimento de vagas da Residência 
MULTIPROFISSIONAL e de ÁREA PROFISSIONAL – 2020, torna 
pública a convocação para a realização das provas objetiva e 
discursivas de acordo com as seguintes orientações: as Provas 
serão aplicadas no dia 15 de dezembro de 2019, no turno da 
tarde (14h00min às 17h00min - horário oficial de Brasília/DF), 
na Universidade Nove de Julho (UNINOVE) - Campus Memorial 
A - Av. Dr. Adolpho Pinto, 109 - Barra Funda, São Paulo - SP, 
01156-050.

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO
EDITAL Nº 002/2019
A São Paulo Turismo S.A. torna pública a abertura de pro-

cesso seletivo para interessados em participar da Seleção Públi-
ca Simplificada para atuar como ANALISTA DE COMUNICAÇÃO, 
nos termos do Art. 14, da Lei nº 10.793/89, em decorrência de 
eventos de médio e grande porte no período.

1. INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1.1. A seleção pública simplificada destina-se ao preenchi-

mento de vagas temporárias, para o cargo abaixo:
Cargo: Analista de Comunicação
Carga horária: 8 (oito) horas diárias
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas.
Disponibilidade de trabalho fora do horário comercial, 

inclusive finais de semana e feriados. Provável uso de escala 
de trabalho.

Remuneração: R$ 5.026,94 (cinco mil, vinte e seis reais, 
noventa e quatro centavos) por mês.

Período previsto: 20/12/2019 a 29/02/2020
Quantidade de vagas e pré-requisitos:

Área de atuação Vagas Pré-Requisitos
Analista de Comunicação 
– Publicidade, Propagan-
da, Marketing, Web e 
Design Gráfico

1 vaga, mais 
cadastro 
reserva

Ensino Superior em Comunicação Social 
(Publicidade), Desenho Industrial, Propaganda 
e Marketing, Design Gráfico, Design Digital 
ou WebDesign.

Analista de Comunicação - 
Jornalismo

1 vaga, mais 
cadastro 
reserva

Ensino Superior em Comunicação Social
 (Jornalismo). Registro no MTB como jornalista.

Descrição das Atividades - Analista de Comunicação (Publi-
cidade, Propaganda, Marketing, Web e Design Gráfico):

- Coordenar a elaboração, produção e divulgação de bo-
letins e periódicos, consolidando informações e resultados das 
diferentes ações da empresa.

- Elaborar estratégias e desenvolver as ações decorrentes 
para divulgar e promover a marca SPTuris, de seus canais de 
negócio e da Cidade de São Paulo.

- Desenvolver conteúdo para diferentes canais de comuni-
cação da empresa, como sites, guias, folhetos, redes sociais, co-
municados internos, boletim, mural e outros, podendo, inclusive, 
realizar trabalhos de edição em softwares específicos.

- Criar “mensagens-chave” para cada novo serviço, produ-
to ou evento de interesse da SPTuris.

- Conceber, fazer o conteúdo, produzir e distribuir informa-
tivos de conteúdos diversos de interesse da cidade à imprensa, 
parceiros e público em geral.

- Acompanhar a produção dos sites na internet que di-
vulguem e promovam as atividades da SPTuris, inclusive nos 
idiomas inglês e espanhol.

- Criar e produzir imagens fotográficas e em vídeo, utilizando 
diferentes equipamentos e recursos, visando o registro dos even-
tos, atrativos turísticos, paisagens, objetos para atender às neces-
sidades dos clientes e das áreas da empresa para ilustrar os docu-
mentos e informações a serem veiculadas nas diferentes mídias.

- Manter atualizado o arquivo de imagens da empresa e da 
cidade de São Paulo, mantendo-o disponível para os diversos fins 
necessários à publicidade e comunicação, podendo, inclusive, vir 
a fazer edições e tratamentos de imagem utilizando softwares 
específicos.

- Criar e desenvolver efeitos gráficos em imagens obtidas 
por processos digitais e reproduzi-las em papel ou outro su-
porte de mídia.

- Elaborar e implementar estratégias, campanhas e projetos 
de marketing direto.

- Gerar leads por meio de inbound marketing, marketing 
digital e content marketing, desenvolver ações estratégicas 
de relacionamento direcionada ao público alvo, objetivando 
mútua satisfação de interesses com pertinência, seqüência e 
freqüência.

- Desenvolver arquitetura de informação para a elaboração 
de um eficiente site. Atuar com criação de soluções técnicas de 
implementação e linguagens de programação.

- Desenvolver, criar e atualizar materiais gráficos, sites, 
banners, logomarcas e materiais promocionais voltados a 
atividades da SPTuris. Desenvolver relatórios de análise (por 
exemplo, Google Analytics).

- Reunir-se com clientes internos ou externos para iden-
tificar as necessidades e foco de campanha ou material a 
ser criado. Criar esboços, realizar pesquisas de fornecedores, 
elaborar cadernos técnicos. Apresentar ideias e encaminhar a 
execução do projeto.

- Desenvolver conteúdo técnico e visual para os sites da 
empresa por meio das ferramentas, aplicativos e banco de 
dados atualmente utilizados (pacote Adobe, WordPress). Rea-
lizar manutenções e atualizações constantes de informações 
nos sites.

- Produzir conteúdo para redes sociais em português e 
inglês, de acordo com o perfil de cada rede (Facebook, Twitter, 
YouTube, LinkedIn e Instagram).

- Produzir newsletters, e-mails marketing e boletins ele-
trônicos.

- Criar e produzir material visual para anúncios publici-
tários.

- Programar e-mails marketing da empresa, incluindo 
acompanhamento de estatísticas de envio e visualização.

- Elaborar e planejar campanhas e projetos de marketing 
direto.

- Exercer outras atividades correlatas.
- Participar de treinamentos.
- Manter a organização e a limpeza do seu local de tra-

balho.
- Atuar na força-tarefa de alguma atividade que demande 

um trabalho caracterizado como urgente e colaborar para que a 
finalização atinja os resultados nos prazos determinados.

Descrição das Atividades - Analista de Comunicação (Jor-
nalismo):

- Analisar e elaborar relatórios diversos relacionados às 
manifestações sobre a empresa, seus serviços, produtos e cola-
boradores, captadas pelos diferentes canais de comunicação e 
relacionamentos com clientes, usuários e comunidade.

- Participar da elaboração de pesquisas de mercado.

CEI DIRET JOSE MOLINA JR., VER CS 5
CEI DIRET MITIKO MATSUSHITA NEVOEIRO CS 19
CEI DIRET PARQUE COCAIA CS 3
CEI DIRET PARQUE GRAJAU CS 11
CEI DIRET PEDRO HENRIQUE SIQUEIRA LIMA CS 7
CEMEI JARDIM KIOTO CS 18
CEMEI MARCIA KUMBREVICIUS DE MOURA CS 4
CEU CEI NAVEGANTES CS 12
CEU CEI TRES LAGOS CS 4

CARGO : PROF.ED.INF.E ENS.FUND.I
TIPO NOME UNIDADE DRE VAGA 
   REMANESCENTE
CEMEI CARMELO CALI CL 9
CEMEI LAZARA VEIGA CATELLANI CL 19
CEMEI PARQUE DO LAGO CL 3
CEMEI VILA DO SOL I CL 10
CEU EMEF MARIO FITTIPALDI CL 4
CEU EMEF VILA DO SOL CL 4
CEU EMEI GUARAPIRANGA CL 6
EMEF ANTONIO ESTANISLAU DO AMARAL CL 2
EMEF DEZOITO DO FORTE CL 3
EMEF DONATO SUSUMU KIMURA CL 9
EMEF EDIVALDO DOS SANTOS DANTAS, PROF. CL 3
EMEF EUCLIDES DA CUNHA CL 3
EMEF JOSE BLOTA JUNIOR, DEP. CL 7
EMEF M BOI MIRIM I CL 4
EMEF M BOI MIRIM II CL 1
EMEF MARIO MARQUES DE OLIVEIRA, PROF. CL 1
EMEF MARIO MOURA E ALBUQUERQUE, BEL. CL 1
EMEF MARLI FERRAZ TORRES BONFIM CL 5
EMEF OLIVEIRA VIANA CL 2
EMEF TERESA MARGARIDA DA SILVA E ORTA CL 8
EMEI ASTROGILDA DE ABREU SEVILHA, PROFA CL 6
EMEI CHACARA SONHO AZUL CL 2
EMEI JARDIM KAGOHARA I CL 6
EMEI JOANA MITSUE ISHII, PROFA CL 8
EMEI MARIA CLARA MACHADO CL 6
EMEI NORIMAR TEIXEIRA, PROFA. CL 7
EMEI ORLANDO DE ALVARENGA GAUDIO, PROF. CL 6
EMEI PARQUE BOLOGNE CL 22
EMEI PARQUE FIGUEIRA GRANDE I - ANDRE LUIZ JANUARIO CL 10
EMEI ROSILDA SILVIO SOUZA, PROFA CL 4
EMEI SALOMAO JORGE, DEP. CL 7
CEMEI JARDIM KIOTO CS 5
CEMEI MARCIA KUMBREVICIUS DE MOURA CS 3
CEU EMEF JARDIM ELIANA CS 13
CEU EMEF MANOEL VIEIRA DE QUEIROZ FILHO CS 6
CEU EMEF TRES LAGOS CS 4
CEU EMEI MAGDA FERREIRA DA SILVA CARVALHO, PROFA. CS 4
CEU EMEI NAVEGANTES CS 9
CEU EMEI TRES LAGOS CS 13
EMEF AYRTON OLIVEIRA SAMPAIO, PROF. CS 5
EMEF CONSTELACAO DO INDIO CS 3
EMEF DAMIAO, FREI CS 3
EMEF ELIZA RACHEL MACEDO DE SOUZA, PROFA. CS 6
EMEF FLORESTAN FERNANDES, PROF. CS 5
EMEF JOAO DA SILVA CS 12
EMEF JOSE PEGORARO, PE. CS 14
EMEF MANOEL DE ABREU, DR. CS 2
EMEF MILTON FERREIRA DE ALBUQUERQUE, PROF. CS 3
EMEF PEDRO GERALDO SCHUNCK CS 3
EMEF PLINIO MARCOS CS 17
EMEF PLINIO SALGADO CS 2
EMEF TEODOMIRO TOLEDO PIZA, DES. CS 3
EMEF ULYSSES DA SYLVEIRA GUIMARAES CS 6
EMEF VARGEM GRANDE CS 8
EMEF VARGEM GRANDE II CS 11
EMEI ARISTIDES NOGUEIRA, DR. CS 2
EMEI AURELIO BUARQUE DE HOLANDA FERREIRA CS 3
EMEI CAMINHO DOS MARTINS CS 19
EMEI CANAL DO COCAIA CS 24
EMEI JARDIM CASA GRANDE CS 8
EMEI JARDIM GAIVOTAS CS 19
EMEI JARDIM LUCELIA CS 5
EMEI JARDIM MYRNA CS 24
EMEI JARDIM NOVO PARELHEIROS I CS 5
EMEI JARDIM SAO BERNARDO CS 10
EMEI JOAO CANDIDO CS 5
EMEI JOSE LA TORRE, PROF. CS 12
EMEI JOSE ROSCHEL CHRISTI - JUCA ROCHA CS 6
EMEI LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO - GONZAGAO CS 16
EMEI MARIA EUGENIA FAKHOURY CS 14
EMEI OSVALDO CORDEIRO DE FARIAS, MAL. CS 7
EMEI PARQUE COCAIA II CS 14
EMEI RECANTO CAMPO BELO -  DIRCE ZILLESG BORGES DOS 

SANTOS, PROFA CS 10
EMEI RIO BRANCO, BR. DO CS 4
EMEI VARGEM GRANDE I CS 9
EMEBS LUCIE BRAY, ME JT 5
EMEBS NEUSA BASSETTO, PROFA. PE 3
EMEBS ANNE SULLIVAN SA 2

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 GESTÃO DE TALENTOS

 COMUNICADO 31/2019
Dirigido aos candidatos habilitados no Concurso Público 

HSPM – 2018, para provimento de cargos vagos de Analista de 
Saúde - Médico.

Assunto: Escolha de vaga.
O Departamento Técnico de Gestão de Talentos convoca 

os candidatos habilitados na classificação abaixo mencionada, 
para proceder à escolha de vaga.

A escolha se realizará no Departamento Técnico de Gestão 
de Talentos, sito a Rua Castro Alves, 63/73 – 6º andar, sala 64, 
Aclimação, conforme segue:

TURMA 39
Data: 06/12/2019
Horário: 14h
CARGO: Analista de Saúde - Médico (Psiquiatria)
Total de Vagas: 01

NOME DOCUMENTO CLASS.
HELENA BELLINI 35412018 7

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ESCOLA MUNICIPAL DE SAÚDE - EMS
COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO Nº 007/2019
SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MÉDICA - 2020
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS
A Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo/SP, atra-

vés da Escola Municipal de Saúde / Gerência de Ensino, nos 
termos das Leis nos 10.912/1990, 14.503/2007 – art. 1º e 4º 
e 11.730/2008, torna pública a convocação para a realização 
das provas objetivas de acordo com as seguintes orientações: 
as Provas serão aplicadas no dia 15 de dezembro de 2019, 
no turno da tarde (14h00min às 17h00min - horário oficial de 
Brasília/DF), na Universidade Nove de Julho (UNINOVE) - Cam-
pus Memorial A - Av. Dr. Adolpho Pinto, 109 - Barra Funda, São 
Paulo - SP, 01156-050.

EMEF JOSE AUGUSTO CESAR SALGADO, DR. G 2
EMEF LUIZ ROBERTO MEGA, PROF. G 1
EMEF MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO, PROFA. G 2
EMEF MAURICIO GOULART G 2
EMEF MEIRE DE JESUS RIBEIRO,PROF. G 1
EMEF OLINDA MENEZES SERRA VIDAL, PROFA. G 1
EMEF VLADIMIR HERZOG G 1
EMEF AGUAS DE MARCO IQ 1
EMEF ARTUR NEIVA IQ 1
EMEF CLOTILDE ROSA HENRIQUES ELIAS, PROFA. IQ 2
EMEF HAROLDO VELOSO, BRIG. IQ 1
EMEF SEBASTIAO FRANCISCO, O NEGRO IQ 2
EMEF VICENTINA RIBEIRO DA LUZ IQ 1
EMEBS LUCIE BRAY, ME JT 1
CEU EMEF PARQUE SAO CARLOS MP 1
CEU EMEF TRES PONTES MP 1
EMEF ANTONIA E ARTUR BEGBIE MP 1
EMEF CHICO FALCONI, PE. MP 1
EMEF DAMA ENTRE RIOS VERDES MP 1
EMEF EUZEBIO ROCHA FILHO MP 1
EMEF EZEQUIEL RAMOS JUNIOR MP 1
EMEF HELLIO TAVARES, DR. MP 1
EMEF JARDIM SILVA TELES MP 1
EMEF JOAO AUGUSTO BREVES, DR. MP 2
EMEF JOSEFA NICACIO ARAUJO, PROFA. MP 1
EMEF LINO DE MATTOS, SEN. MP 2
EMEF NILDO DO AMARAL JUNIOR, PE. MP 1
EMEBS NEUSA BASSETTO, PROFA. PE 1
EMEBS VERA LUCIA APARECIDA RIBEIRO, PROFA. PJ 1
EMEF CITY JARAGUA IV PJ 2
EMEF JOSE KAUFFMANN , DR. PJ 1
EMEF RENATO ANTONIO CHECCHIA, PROF. PJ 1
EMEBS ANNE SULLIVAN SA 3
CEU EMEF ALTO ALEGRE SM 1
EMEF ACLAMADO SM 1
EMEF ALCEU AMOROSO LIMA SM 1
EMEF CARLOS CORREA MASCARO, PROF. SM 1
EMEF CLAUDIO MANOEL DA COSTA SM 2
EMEF JOSE CARLOS NICOLETO - ZITO, PROFESSOR SM 1
EMEF JOSE LINS DO REGO SM 1
EMEF JULIO DE GRAMMONT SM 1
EMEF MARTIN LUTHER KING JR SM 1
EMEF THEREZA MACIEL DE PAULA PROFA. SM 1
EMEF VINICIUS DE MORAES SM 1
EMEF VIRGINIA LORISA ZEITOUNIAN CAMARGO, PROFA SM 1

CARGO : PROF.ENS.FUND.II E MED.-INGLES
TIPO NOME UNIDADE DRE VAGA 
   REMANESCENTE
CEU EMEF CESAR ARRUDA CASTANHO, DEP. BT 2
EMEF ALCIDES GONCALVES ETCHEGOYEN, GEN. BT 1
EMEF EDA TEREZINHA CHICA MEDEIROS, PROFA. BT 1
EMEF EDUCANDARIO DOM DUARTE, ANEXA AO BT 1
CEU EMEF PARAISOPOLIS CL 2
EMEF ANTONIO ALVES DA SILVA, SG. CL 1
EMEF ANTONIO ESTANISLAU DO AMARAL CL 1
EMEF CAMPO LIMPO III -LUISA ROSARIA DE OLIVEIRA DIAS CL 1
EMEF DE GAULLE, GEN. CL 1
EMEF EDIVALDO DOS SANTOS DANTAS, PROF. CL 2
EMEF JORGE AMERICANO, PROF. CL 1
EMEF M BOI MIRIM I CL 1
EMEF MARIO MOURA E ALBUQUERQUE, BEL. CL 1
EMEF OLIVEIRA VIANA CL 1
EMEF OTONIEL MOTA CL 1
EMEF PAULO FREIRE, PROF. CL 1
EMEF TERESA MARGARIDA DA SILVA E ORTA CL 1
CEU EMEF CIDADE DUTRA CS 1
CEU EMEF JARDIM ELIANA CS 1
EMEF AFRANIO DE MELLO FRANCO, DR. CS 1
EMEF ALMEIDA JUNIOR, PROF. CS 1
EMEF MARINA MELANDER COUTINHO, PROFA CS 1
EMEF PLINIO SALGADO CS 1
EMEF VARGEM GRANDE CS 1
CEU EMEF JARDIM PAULISTANO FB 1
CEU EMEF TEOTONIO VILELA, SEN. FB 3
EMEF ANDRE RODRIGUES DE ALCKMIN, PROF. FB 2
EMEF CAIRA ALAYDE ALVARENGA MEDEA, PROFA FB 1
EMEF CASTRO ALVES FB 2
EMEF JOAO AMOS COMENIUS FB 1
EMEF MILTOM CAMPOS, SEN. FB 1
EMEF PRIMO PASCOLI MELARE, PROF. FB 1
EMEF SEBASTIAO NOGUEIRA DE LIMA, DES. FB 1
EMEF THEO DUTRA FB 2
CEU EMEF PARQUE ANHANGUERA PJ 1
EMEF ALDO RIBEIRO LUZ, PROF. PJ 1
EMEF ALICE MEIRELLES REIS, PROFA PJ 2
EMEF ANTONIO RODRIGUES DE CAMPOS, PROF. PJ 1
EMEF BADRA PJ 1
EMEF CHACARA TURISTICA PJ 3
EMEF EDGARD CARONE PJ 1
EMEF ELIANE BENUTE LESSA AYRES GONCALVES, 
 PROFESSORA- NANY BENUTE PJ 1
EMEF ERNESTO DE MORAES LEME, PROF. PJ 2
EMEF FERNANDO GRACIOSO PJ 1
EMEF JAIRO RAMOS PJ 1
EMEF JARDIM DA CONQUISTA PJ 1
EMEF JARDIM MONTE BELO PJ 1
EMEF JOSE KAUFFMANN , DR. PJ 1
EMEF LEONEL FRANCA, PE. PJ 3
EMEF LIBERATO BITTENCOURT, GEN. PJ 1
EMEF MARILI DIAS, PROFA PJ 1
EMEF MARIO LAGO PJ 2
EMEF MOISES ELIAS DE SOUZA, TTE. PJ 1
EMEF RENATO ANTONIO CHECCHIA, PROF. PJ 2
EMEF VICENTE DE PAULO DALE COUTINHO, GEN. PJ 2
EMEFM ANTONIO ALVES VERISSIMO PJ 1

CARGO : PROF.ED.INFANTIL
TIPO NOME UNIDADE DRE VAGA 
   REMANESCENTE
CEI DIRET ELFRIDA ZUKOWSKI JARDIM CL 1
CEI DIRET JARDIM CAPELA CL 14
CEI DIRET JARDIM COPACABANA CL 21
CEI DIRET JARDIM DIONISIO CL 1
CEI DIRET JARDIM KAGOHARA CL 7
CEI DIRET JARDIM NAKAMURA CL 14
CEI DIRET JARDIM ROSA MARIA CL 5
CEI DIRET JARDIM SAO BENTO VELHO CL 9
CEI DIRET JARDIM SAO JOAQUIM CL 4
CEI DIRET JARDIM SAO MANOEL CL 6
CEI DIRET JARDIM SOUZA CL 9
CEI DIRET JARDIM TRES ESTRELAS CL 2
CEI DIRET PARQUE FIGUEIRA GRANDE CL 9
CEI DIRET TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, PRES. CL 15
CEI DIRET VILA CALU CL 9
CEMEI CARMELO CALI CL 14
CEMEI JARDIM ANGELA CL 15
CEMEI LAZARA VEIGA CATELLANI CL 8
CEMEI PARQUE DO LAGO CL 11
CEMEI VILA DO SOL I CL 28
CEU CEI GUARAPIRANGA CL 5
CEU CEI VILA DO SOL CL 15
CEI DIRET COHAB FARIA LIMA,BRIG CS 2
CEI DIRET DOUGLAS DANIEL DO NASCIMENTO CS 3
CEI DIRET JARDIM ELIANA CS 8
CEI DIRET JARDIM NOVO PARELHEIROS CS 3
CEI DIRET JARDIM REIMBERG CS 2
CEI DIRET JARDIM SILVEIRA CS 1
CEI DIRET JARDIM SOMARA CS 11
CEI DIRET JARDIM TRES CORACOES CS 12
CEI DIRET JOSE ADRIANO MARREY JR., VER. CS 1

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 4 de dezembro de 2019 às 04:03:43.
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- Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pelo site 
www.ssp.sp.gov.br ou requeridos pessoalmente nos Postos do 
Poupatempo e Postos de Identificação do IIRGD (original);

- 1 cópia Currículo.
9.2. A ausência ou a apresentação incompleta/incorreta da 

documentação exigida implicará na não contratação.
10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O não comparecimento às convocações, qualquer que 

seja o motivo alegado, ou ainda a não apresentação de docu-
mentação exigida, excluirá o candidato do processo seletivo.

10.2. A validade desta Seleção Pública Simplificada é de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data da divulgação do 
seu resultado oficial.

10.3. A aprovação do candidato neste processo seletivo pú-
blico não lhe dá direito à contratação, não estando a São Paulo 
Turismo obrigada a fazê-lo.

10.4. A Empresa se reserva o direito de dispensar candi-
datos após convocação ou realização de exames médicos, ou 
entrega de documentos para admissão, em caso de necessidade 
de republicação da relação dos aprovados, determinada por 
resultado favorável a recurso.

10.5. A inexatidão das informações/documentações presta-
das de qualquer tipo, por qualquer motivo alegado a qualquer 
tempo, excluirá o candidato do processo seletivo ou tornará 
nulo o contrato de trabalho se já contratado.

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CARGO: Analista de Comunicação – Publicidade, Propagan-

da, Marketing, Web e Design Gráfico
Conteúdo Programático – Conhecimentos Específicos
Microinformática. Conceitos básicos. Hardware: funda-

mentos, características, componentes e funções, dispositivos 
de armazenamento, de entrada e de saída de dados, de im-
pressão, barramentos, interfaces, conexões e conectores, discos 
rígidos, pen-drives, mídias ópticas, scanner, plotter, impressoras. 
Software básico, sistemas operacionais, ambientes Windows 
7/8/8.1/10 BR, conceitos, características, comandos, atalhos de 
teclado e emprego dos recursos, conhecimentos e utilização dos 
recursos dos ambientes gráficos e gerenciadores de arquivos. 
Conhecimentos sobre MSOffice 2010/2013/2016 BR (Word, 
Excel, Powerpoint): conceitos, características, atalhos de teclado 
e emprego dos recursos. Segurança de equipamentos, de siste-
mas, em redes e na internet, vírus, backup.

Conceitos básicos sobre Redes de Computadores. Meios de 
transmissão, topologias, tecnologias, equipamentos, padrões, 
protocolos, interligação de redes. Arquitetura TCP/IP. NAT X 
DNS X DHCP X CIDR. Conhecimentos sobre Web X Internet X 
Intranet X Extranet X E-mail X WebMail: conceitos, caracterís-
ticas, atalhos de teclado e emprego de recursos de browsers 
Internet Explorer 11 BR X Mozilla Firefox X Google Chrome. 
Mozilla Thunderbird. Armazenamento em Nuvem. Redes Sociais. 
Softwares específicos (PageMaker, InDesign, Photoshop, Corel 
Draw, Fireworks, Dreamweaver, Illustrator, Flash). Gestão de 
conteúdo. Joomla. WordPress. HTML X HTML5 X CSS. Editores 
de HTML. Criação de banner animado, animações em flash, 
criação de layout de site, programação em HTML/HTML5 com 
CSS. Construção de homepages.

Design gráfico. Conceitos básicos. Interface Homem-
-Máquina. Tintas de impressão. Conhecimentos de fotografia. 
Noções de geometria. Noções de ilustração. Conhecimentos 
de produção gráfica (tipos de papéis, gramatura, formatos e 
acabamentos e processos de impressão). Conhecimentos de 
tipografia, tipologia e tipometria. Offset. Rotogravura. Seri-
grafia. Tampografia. Fotolitos. Artes Visuais. Tipos de mídias e 
suas características. A estrutura e características do texto para 
diferentes mídias: rádio, televisão, internet e impressa. Mídia 
impressa e digital. Matriz de impressão. Conceitos sobre cores e 
imagens, layout, diagramação, contraste, peso, hierarquia visual 
e processos gráficos. Teoria das cores e das formas. Percepção 
visual. Tipos de composição. Resolução de tela e de impressão. 
Qualidade de impressão (análise de provas de impressão). De-
sign X Usabilidade X Acessibilidade. Ergonomia. Design Gráfico, 
de Interfaces, Industrial e Publicitário.

Programação e Comunicação Visual. Editoração eletrônica 
(tratamento de imagens e fechamento de arquivos digitais, 
finalização). Arte Final. Controle de Qualidade em produção 
gráfica. Conceitos básicos sobre computação gráfica. Noções de 
produção gráfica: fotolito convencional e digital, matrizes con-
vencionais e digitais, tintas, papéis e outros suportes; processos 
de impressão convencionais e digitais, acabamento. Tratamento 
de imagens e preparação de arquivos em formatos nativos de 
softwares. Gráficos. Projetos gráficos para publicações, anúncios 
e vinhetas de TV e internet. Criação de portfólio, cartão de 
visita, banner, folder, convites, criação de logos, criação de iden-
tidade visual de empresas e de jornais, revistas, livros, panfletos, 
anúncios, logotipos e logomarcas. Elaborar projetos nas áreas 
de WebDesign, da programação gráfica e da editoração ele-
trônica. Conhecimentos sobre os softwares Premiere, InDesign, 
Photoshop, Corel Draw, Illustrator, Fireworks, Dreamweaver e 
Flash. Construção de sites/homepages.

Conteúdo Programático – Língua Portuguesa
Organização textual: interpretação dos sentidos construí-

dos nos textos (verbais e não verbais); características de textos 
descritivos, narrativos e dissertativos. Aspectos morfológicos 
e semânticos das palavras: sentido e emprego dos vocábulos; 
tempos e modos do verbo; linguagem figurada; reconhecimento 
das classes gramaticais; mecanismos de flexão dos nomes e dos 
verbos. Processos de constituição dos enunciados: coordenação 
e subordinação; concordâncias verbal e nominal; regências ver-
bal e nominal; uso dos pronomes. Sistema gráfico: ortografia; 
regras de acentuação; uso dos sinais de pontuação.

CARGO: Analista de Comunicação – Jornalismo
Conteúdo Programático – Conhecimentos Específicos
Comunicação pública, corporativa e institucional; assesso-

ria de imprensa (objetivos, técnicas, produtos e serviços, resul-
tados); porta-vozes e media training; cerimonial; gerenciamento 
de crise; gestão de imagem institucional e de marcas; comu-
nicação interna; gestão de portais corporativos; redes sociais; 
interatividade na comunicação; estratégias de divulgação e 
relacionamento com públicos; fotografia e tratamento de ima-
gens; Lei de Acesso à Informação; noções sobre funcionamento 
de empresa pública; técnicas de redação; Ética e Deontologia.

Conteúdo Programático – Língua Portuguesa
Organização textual: interpretação dos sentidos construí-

dos nos textos (verbais e não verbais); características de textos 
descritivos, narrativos e dissertativos. Aspectos morfológicos 
e semânticos das palavras: sentido e emprego dos vocábulos; 
tempos e modos do verbo; linguagem figurada; reconhecimento 
das classes gramaticais; mecanismos de flexão dos nomes e dos 
verbos. Processos de constituição dos enunciados: coordenação 
e subordinação; concordâncias verbal e nominal; regências ver-
bal e nominal; uso dos pronomes. Sistema gráfico: ortografia; 
regras de acentuação; uso dos sinais de pontuação.

Conteúdo Programático – Redação
A prova de redação será avaliada quanto ao domínio do 

conteúdo do tema abordado – demonstração de conhecimento 
técnico aplicado –, bem como quanto ao domínio da modalida-
de escrita da Língua Portuguesa.

ANEXO II - AUTODECLARAÇÃO PARA PROVIMENTO DE 
CARGO EFETIVO OU EMPREGO PÚBLICO MEDIANTE APROVA-
ÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO NA ADMNISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA

Eu, _____________________________, portador do 
documento de identidade nº _________, órgão expedidor 
______________, UF _____, inscrito no CPF/MF sob o nº 
____________________________, declaro ser negro, negra 
ou afrodescendente da cor ( ) preta ou ( ) parda e opto por con-
correr às vagas reservadas pelo sistema de cotas raciais no con-
curso público para provimentos de cargos ou empregos públi-
cos de ANALISTA DE COMUNICAÇÃO da São Paulo Turismo S/A.

7. RECURSOS
7.1. Caberá recurso, nos seguintes prazos:
a) 2 dias, do indeferimento ou impedimento das inscrições;
b) 1 dia, da realização das provas;
c) 2 dias, da divulgação dos gabaritos;
d) 2 dias, das notas obtidas nas provas;
e) 2 dias, da classificação prévia.
7.2. Os recursos serão interpostos pelo próprio candida-

to ou por meio de seu procurador. A contagem dos prazos 
previstos no subitem 7.1 deste Edital será feita em dias úteis, 
excluindo-se o dia da publicação e incluindo-se o do seu tér-
mino. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
subsequente, se o término recair em dias que não houver expe-
diente ou que o expediente for encerrado antes da hora normal.

7.3. Todos os recursos devem ser devidamente fundamenta-
dos e protocolados junto a São Paulo Turismo S.A., na Gerência 
de Recursos Humanos, Av. Olavo Fontoura, 1.209 - Portão 35 – 
Sede Administrativa – São Paulo, SP, das 10h00 às 12h00.

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por correspon-
dência (Sedex, AR, telegrama etc.) ou outro meio que não seja o 
estabelecido no item 7.3.

7.5. Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos convenientes, que apon-
tarem as circunstâncias que os justifiquem.

7.6. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, 
recurso do recurso ou recurso de gabarito final definitivo.

7.7. Os candidatos deverão enviar o recurso conforme 
modelo a seguir:

Modelo de Identificação de Recurso
Processo Seletivo: São Paulo Turismo
Candidato ao cargo de: Analista de Comunicação
Número do Edital: 002/2019
Fase: ________________
Fundamentação e argumentação lógica, clara, consistente 

e objetiva do pleito.
Nome do Candidato: ____________________________
CPF: ________________________
RG: _________________________
7.8. A Banca Examinadora constitui última instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.

7.9. Se do exame de recursos resultar anulação ou alte-
ração de item de questão objetiva integrante da Avaliação de 
Conhecimentos, a pontuação correspondente a esse item será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido.

7.10. Todos os recursos serão analisados e as justificativas 
das alterações de gabarito da Avaliação de Conhecimentos 
serão divulgadas em dois dias úteis, no endereço eletrônico da 
São Paulo Turismo www.spturis.com e Diário Oficial da Cidade, 
quando da divulgação do gabarito definitivo.

8. PROCEDIMENTOS DA CONTRATAÇÃO
8.1. São condições para contratação dos aprovados:
a) Conhecer as condições estabelecidas neste Edital e 

certificar-se de que possui os requisitos exigidos do cargo de 
seu interesse;

b) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão portu-
guês, a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
na legislação vigente;

c)Ter idade mínima de 18 anos;
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
e) Estar em gozo dos seus direitos políticos;
f) Não possuir antecedentes criminais;
g) Não ter sido empregado efetivo da São Paulo Turismo 

nos últimos 6 (seis) meses e atender o que dispõe a Lei Muni-
cipal 10.793/89 no parágrafo 2º do artigo 3º, sendo vedada a 
contratação da mesma pessoa, ainda que para funções diferen-
tes, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar do término do contrato 
por prazo determinado.

h) Possuir Carteira de Trabalho e Previdência Social, com 
baixa do último emprego;

i) Não ser servidor da Administração Direta ou Indireta, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como empregados ou servidores de suas subsidiárias e contro-
ladas nos termos do art.37, inciso XVI da Constituição Federal.

8.2. Observada a ordem de classificação, os candidatos, 
serão convocados para exame médico, em número necessário 
ao preenchimento de vagas.

8.3. Será informado ao empregado temporário os dias e 
horários de trabalho.

8.4. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará 
os critérios de alternância conforme listagens mencionadas 
no item 6.4. deste Edital e proporcionalidade, considerando a 
relação entre o número total de vagas e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros, 
negras ou afrodescendentes. Serão preenchidas primeiramente 
as vagas destinadas às pessoas com deficiência, nos termos do 
artigo 93 da Lei Federal nº 8.213/1991.

8.5. No lugar do candidato excluído na forma do item 8.4, 
será admitido o candidato subsequente da respectiva lista, 
respeitada a ordem de classificação.

8.6. O candidato deverá gozar de boa saúde, atestada pelo 
exame médico realizado pela São Paulo Turismo S.A. O Candi-
dato inabilitado no exame médico, não será contratado e será 
automaticamente excluído da lista final de classificados.

8.7. Os candidatos classificados no exame médico, em 
número necessário ao preenchimento das vagas, deverão apre-
sentar a documentação exigida neste Edital.

9. DOCUMENTOS
9.1. Por ocasião da contratação, o candidato deverá apre-

sentar a seguinte documentação:
- Carteira de Trabalho – CTPS (inclusive anteriores), já com 

baixa do último emprego e cópia das páginas da foto e dos 
dados pessoais;

- 1 foto 3x4 colorida (recente);
- 2 cópias Cédula de Identidade (RG);
- 2 cópias Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pelo 

site www.receita.fazenda.gov.br;
- 1 cópia Título Eleitoral;
- 1 cópia Último comprovante de votação (1º e 2º turnos) 

ou Declaração de Quitação Eleitoral emitida pelo site www.tre-
-sp.gov.br ou pelo Tribunal Regional Eleitoral;

- 1 cópia Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral 
fornecida pela CEF ou Banco do Brasil);

- 1 cópia Certificado de quitação militar (para candidatos 
do sexo masculino);

- 1 cópia Última Declaração de Imposto de Renda (ou uma 
declaração dos bens que possui atualmente em conformidade 
com o Decreto Municipal nº 53.929/13);

- 1 cópia Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão 
de Casamento (se casado);

- 1 cópia Certidão de Nascimento e CPF dos filhos depen-
dentes (até 21 anos, ou 24 anos se universitários);

- 2 cópias Comprovante de residência com CEP (Ex.: contas 
recentes de no máximo 2 meses de água, luz, IPTU do ano 
vigente, telefone, tevê por assinatura ou de gás em nome do 
candidato, cônjuge, pais ou filhos devidamente comprovados);

- 1 cópia Carteira de Vacinação dos filhos até 6 anos de 
idade;

- 1 cópia Comprovante de Frequência Escolar dos filhos de 
7 a 14 anos de idade;

- 1 cópia Comprovante de Aposentadoria (apresentar a 
Carta com a data de Concessão do Benefício);

- 1 cópia Comprovante de escolaridade exigido para o 
emprego (Histórico Escolar, Certificado de Conclusão e Diploma, 
conforme exigido para cada emprego);

4.4.1. O documento apresentado deverá estar em perfeitas 
condições, permitindo a identificação do candidato com clareza.

4.4.2. Não serão aceitos protocolos, certidão de nascimen-
to, título eleitoral, carteira de estudante, crachás e identidades 
funcionais.

4.5. As Avaliações terão início no horário e local estipulado 
no Comunicado de Convocação, não sendo permitida a entrada 
de candidatos após o horário indicado, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso. Não haverá segunda chamada 
em nenhuma hipótese em caso de ausência do candidato.

4.6. Não será permitido ao candidato entrar e/ou permane-
cer no local de aplicação das Avaliações portando material de 
consulta nem aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gra-
vador, telefone celular, palmtop etc.). O descumprimento desta 
instrução implicará na eliminação do candidato do processo 
seletivo, constituindo tentativa de fraude.

4.7. A Prova Objetiva terá a duração máxima de 4 (quatro) horas.
4.7.1 Iniciadas as Avaliações, nenhum candidato poderá 

retirar-se da sala antes de decorridos 40 (quarenta) minutos do 
início das Avaliações.

4.8. Para a realização das Avaliações, o candidato lerá as 
questões no caderno de questões e marcará suas respostas na 
Folha de Respostas. A Folha de Respostas é o único documento 
válido para correção.

4.8.1. Não serão computadas questões não respondidas, 
nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 
legíveis.

4.8.2. Ao terminar as Avaliações, o candidato entregará 
ao fiscal as folhas de resposta, cedida para a execução da 
avaliação.

4.9. O gabarito das questões da Prova Objetiva será divul-
gado no endereço eletrônico da São Paulo Turismo www.spturis.
com e Diário Oficial da Cidade, a partir do dia 13/12/2019.

5. CORREÇÃO DA AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS
5.1. Para o cargo de Analista de Comunicação (Publicidade, 

Propaganda, Marketing, Web e Design Gráfico), a prova objetiva 
será avaliada na escala de 0 (zero) a 92 (noventa e dois) pontos.

5.1.1. A nota em cada questão de Língua Portuguesa será 
igual a 1 (um) ponto, caso a resposta do candidato esteja em 
concordância com o gabarito oficial definitivo da prova.

5.1.2. A nota em cada questão de Conhecimentos Específi-
cos será igual a 2 (dois) pontos, caso a resposta do candidato 
esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo da 
prova.

5.2. Para o cargo de Analista de Comunicação (Jornalismo), 
a prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 122 (cento e vinte 
e dois) pontos.

5.1.1. A nota em cada questão de Língua Portuguesa será 
igual a 1 (um) ponto, caso a resposta do candidato esteja em 
concordância com o gabarito oficial definitivo da prova.

5.1.2. A nota em cada questão de Conhecimentos Específi-
cos será igual a 2 (dois) pontos, caso a resposta do candidato 
esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo da 
prova.

5.1.3. A prova de redação será avaliada quanto ao domínio 
do conteúdo do tema abordado – demonstração de conheci-
mento técnico aplicado –, bem como quanto ao domínio da 
modalidade escrita da Língua Portuguesa. Nos casos de fuga 
ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota no 
texto igual a zero.

5.1.4. A dissertação valerá 50 pontos e será avaliada con-
forme os critérios a seguir:

a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimen-
to do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo 
(NC), cuja pontuação máxima será limitada a 50 pontos;

b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará 
o número de erros (NE) do candidato, considerando-se aspectos 
de natureza gramatical, tais como ortografia, morfossintaxe e 
propriedade vocabular;

c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer 
fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado e/
ou que ultrapassar o número máximo de linhas estabelecido 
– 30 linhas;

d) será calculada, então, a nota na dissertação da prova 
discursiva (ND) por meio da seguinte fórmula: ND = NC - 2 × 
NE ÷ TL, em que TL corresponde ao número de linhas efetiva-
mente escritas pelo candidato na prova;

e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver ND \< 0,00.
5.3. Serão considerados habilitados os candidatos que atin-

girem o mínimo de 50% de acertos e não zerarem em nenhum 
conteúdo da Prova Objetiva.

5.4. A nota final do candidato será a somatória dos pontos 
obtidos na Prova Objetiva.

5.5. Na hipótese de igualdade de nota final e como critério 
de desempate, terá preferência, sucessivamente, o candidato 
que:

a) tiver maior idade, conforme estabelece a Lei nº 
10.741/03 (Lei do Idoso);

b) tiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;
c) tiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
d) tiver maior pontuação na redação (para o cargo de Ana-

lista de Comunicação - Jornalismo).
5.6. O candidato não habilitado na Avaliação de Conheci-

mentos será eliminado do processo seletivo.
6. RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO
6.1. O resultado do processo seletivo estará disponível para 

consulta no endereço eletrônico da São Paulo Turismo www.
spturis.com e Diário Oficial da Cidade.

6.2. A classificação final dos candidatos na seleção pública 
dar-se-á de acordo com a pontuação obtida, conforme disposto 
neste edital.

6.3. A classificação final dos candidatos será publicada 
após a verificação da conformidade das situações com a Política 
Pública de Cotas Raciais de que trata a Lei nº 15.939, de 2013, 
que dar-se-á mediante procedimento de análise da correspon-
dência entre a autodeclaração e as características fenotípicas 
que identifiquem o candidato socialmente como negro e conse-
quente compatibilidade com a política pública de cotas raciais.

6.3.1. O procedimento de análise terá início imediatamente 
após a última ou única etapa do certame, abrangendo todos os 
candidatos aprovados dentro do número de vagas.

6.3.2. A instrução e elaboração do relatório final do proce-
dimento de análise da correspondência entre a autodeclaração 
e as características fenotípicas que identifiquem o candidato 
socialmente como negro e sua consequente compatibilidade 
com a política pública de cotas raciais será realizada pela Co-
missão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de 
Cotas – CAPPC, instituída na Secretaria Municipal de Promoção 
da Igualdade Racial, sob a supervisão da Coordenação de Ações 
Afirmativas.

6.4. A publicação do resultado definitivo da seleção pública 
será feita em 3 (três) listas, na seguinte conformidade:

I - lista geral, com classificação dos candidatos aprovados, 
inclusive das pessoas negras e das pessoas com deficiência, na 
forma da legislação específica;

II - lista específica, com a classificação das pessoas com 
deficiência aprovadas dentro do número de vagas;

III - lista específica, com a classificação das pessoas negras 
aprovadas dentro do número de vaga.

6.4.1. O candidato que optou pela reserva de vagas, mas 
que tenha obtido pontuação final para nomeação pela lista 
geral, terá seu nome excluído da lista específica, devendo ser 
nomeado, no seu lugar, o candidato subsequente da respectiva 
lista específica.

6.4.2. O candidato que não obteve pontuação final para 
nomeação pela lista geral, mas a obteve para nomeação, con-
comitantemente, em ambas as listas específicas, será nomeado 
dentro das vagas destinadas aos negros e terá seu nome excluí-
do da lista das pessoas com deficiência.

estabelecido na Lei Municipal 13.398/02. A eles, será reservada 
5% (cinco por cento) das vagas que surgirem dentro da valida-
de deste processo.

2.8.1 O candidato portador de deficiência, no ato da ins-
crição, deverá apresentar declaração descritiva da deficiência 
de que é portador, acompanhada de atestado médico especifi-
cando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doenças - CID, bem como a sua provável causa.

2.8.2. Os candidatos portadores de deficiência poderão, 
nos termos do presente Edital, concorrer ao cargo divulgado em 
igualdade com os demais candidatos.

2.8.3. Os candidatos que se declararem portadores de defi-
ciência, classificados e aprovados no processo seletivo, deverão 
submeter-se à perícia médica promovida pela São Paulo Turis-
mo, que verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou 
não, bem como sobre a compatibilidade entre as atribuições do 
cargo e a deficiência apresentada, quando da sua convocação 
para contratação.

2.8.4. O candidato portador de deficiência reprovado na 
perícia médica em virtude de incompatibilidade da deficiên-
cia com as atribuições do cargo será eliminado do processo 
seletivo.

2.9. O candidato que necessitar de atendimento especial 
para a realização das Avaliações deverá indicar, na solicitação 
de inscrição, os recursos especiais necessários e ainda, entre-
gar no ato da inscrição, cópia simples do CPF e laudo médico 
(original ou cópia autenticada) que justifique o atendimento 
especial solicitado.

2.9.1. Após esse período, a solicitação será indeferida.
2.9.2. A solicitação de condições especiais será atendida 

segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
2.9.3. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendi-

mento especial deferido será divulgada na Internet, no ende-
reço eletrônico www.spturis.com, na ocasião da divulgação do 
Comunicado de locais e horários de realização da Avaliação de 
Conhecimentos.

2.10. De acordo com a Lei Municipal n° 15.939, de 23 de 
dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 57.557, de 
21 de dezembro de 2016, negros, negras ou afrodescendentes 
são as pessoas que se enquadram como pretos, pardos ou 
denominação equivalente, conforme estabelecido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. A eles, serão reser-
vadas 20% (vinte por cento) das vagas que surgirem dentro da 
validade deste processo.

2.10.1. A autodeclaração não dispensa a efetiva correspon-
dência da identidade fenotípica do candidato com a de pessoas 
identificadas socialmente como negras.

2.10.2. O vocábulo “afrodescendente” deve ser interpreta-
do como sinônimo de negro ou negra.

2.10.3. A expressão “denominação equivalente” abrange a 
pessoa preta ou parda, ou seja, apenas será considerada quan-
do sua fenotipia identifique-a socialmente como negra.

2.10.4. Os candidatos que optarem pela reserva de vagas 
destinadas às pessoas negras deverão, no momento da ins-
crição, preencher o formulário de AUTODECLARAÇÃO PARA 
PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO OU EMPREGO PÚBLICO 
MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO NA ADMNIS-
TRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (ANEXO II deste Edital), e entregar 
1 (uma) foto 5X7 (cinco por sete) de rosto inteiro, do topo da 
cabeça até o final dos ombros, com fundo neutro, sem sombras 
e datada há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da entrega, 
devendo a data estar estampada na frente da foto.

2.10.5. Os candidatos que optarem pela reserva de vagas 
destinadas às pessoas negras concorrerão entre si para as 
vagas reservadas, prestando o concurso juntamente com os de-
mais candidatos, obedecidas as mesmas exigências quanto aos 
requisitos para provimento dos cargos ou empregos públicos, 
ao conteúdo das provas, à avaliação e critérios de aprovação, 
aos horários e locais de aplicação das provas e à nota mínima 
necessária.

2.10.6. Os candidatos com deficiência, que também op-
tarem pela reserva de vagas destinadas às pessoas negras, 
poderão se inscrever concomitantemente para concorrer às 
vagas reservadas para pessoas com deficiência nos termos da 
legislação vigente. Caso seja aprovado nas duas listas, o candi-
dato será nomeado por aquela em que estiver melhor classifica-
do, ficando automaticamente excluído da outra, nomeando-se, 
em seu lugar, o candidato subsequente, respeitada a ordem de 
classificação.

2.10.7. Os candidatos que optarem pela reserva de vagas 
destinadas às pessoas negras concorrerão concomitantemente 
às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrên-
cia, de acordo com a sua classificação no concurso.

2.10.8. Em caso de desistência de candidato inscrito em 
vaga reservada, esta será preenchida pelo candidato posterior-
mente classificado e igualmente inscrito na reserva de vagas.

2.10.9. Na hipótese de não haver número suficiente de can-
didatos aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas 
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a 
ordem de classificação.

3. AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS
3.1. A Avaliação de Conhecimentos para o cargo de Ana-

lista de Comunicação (Publicidade, Propaganda, Marketing, 
Web e Design Gráfico) constará de 50 (cinquenta) questões 
de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas e apenas uma 
única resposta correta;

3.1.1. Os assuntos versarão sobre os itens contidos no 
Anexo I deste Edital - Conteúdo Programático.

3.1.2. A Avaliação de Conhecimentos constará dos seguin-
tes conteúdos e respectivo número de questões:

a) 8 (oito) questões de Língua Portuguesa – peso 1;
b) 42 (quarenta e duas) questões de Conhecimentos Espe-

cíficos – peso 2.
3.2. A Avaliação de Conhecimentos para o cargo de Ana-

lista de Comunicação (Jornalismo) constará de 40 (quarenta) 
questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas e 
apenas uma única resposta correta, e redação;

3.2.1. Os assuntos versarão sobre os itens contidos no 
Anexo I deste Edital - Conteúdo Programático.

3.2.2. A Avaliação de Conhecimentos constará dos seguintes 
conteúdos e respectivo número de questões:

a) 8 (oito) questões de Língua Portuguesa – peso 1;
b) 32 (trinta e duas) questões de Conhecimentos Específicos 

– peso 2.
c) Redação, com pontuação máxima de 50 pontos.
4. REALIZAÇÃO DAS AVALIAÇÕES
4.1. A realização da Avaliação de Conhecimentos está pre-

vista para o dia 12/12/2019. As informações sobre data, horário 
e local estarão disponíveis no endereço eletrônico www.spturis.
com e Diário Oficial da Cidade a partir do dia 07/12/2019, atra-
vés do Comunicado de Convocação.

4.1.2. Em caso de alteração nas datas, será realizada 
divulgação no endereço eletrônico www.spturis.com e Diário 
Oficial da Cidade.

4.2. Ao candidato só será permitida a participação nas Ava-
liações na respectiva data, horário e local a serem divulgados 
de acordo com as informações constantes no subitem 4.1.

4.3. Será de responsabilidade do candidato, buscar as 
informações referentes à data, horário e local de realização 
das provas.

4.4. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de:

a) carteira de identidade ou outro documento oficial que 
contenha foto;

b) caneta esferográfica de tinta preta ou azul.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 4 de dezembro de 2019 às 04:03:43.
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 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 6064.2018/0002092-4
3º Termo Aditivo à permissão de uso. Permitente: PMSP/

SMSUB/ABAST/SEA - Permissionário: PONTO DA LAPA LTDA-
-ME, CNPJ: 08.439543/0001-11. Objeto: Cláusula Primeira 
– O presente visa à  atualização da área de 11,00m² (onze 
metros quadrado) para 11,98m² (onze metros e noventa 
e oito centímetros quadrado), concedida a Ponto da 
Lapa Ltda - ME, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 08.439.543/0001-11, permissionário do Box 02, do 
Mercado Municipal Rinaldo Rivetti – Lapa, localizado na 
Rua Herbat, nº 47, Lapa, da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, de acordo com o artigo 06º, do Decreto nº 41425/2001. 
CLÁUSULA SEGUNDA. Ficam mantidas as demais cláusulas e 
condições pactuadas anteriormente.

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2019-1-222

PREFEITURA REGIONAL ARICANDUVA-FORMOSA-
-CARRAO

ENDERECO: RUA ATUCURI 699
2015-0.235.337-3 SM ARQUITETURA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2018-0.124.251-4 ANTONIO CARLOS SIQUEIRA DE 

OLIVEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 BUTANTÃ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2019-1-222

PREFEITURA REGIONAL DO BUTANTA
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
2018-0.066.305-2 VICTOR ALVES DE ANDRADE MATTOS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
COMUNIQUE-SE: LISTA 399

SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
6056.2019/0011426-9 -  Cadastro de Anúncios
Interessados: WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA - 

CNPJ: 00.063.960/0075-37
COMUNIQUE-SE: 
1. Deverá ser protocolado um processo por testada;
2. Manifestar-se quanto a testada a ser licenciada neste 

expediente.
6059.2019/0008498-6 -  Processo de reconsideração 

de cadastro de anúncio
Interessados: DIA BRASIL E SOCIEDADE LTDA
COMUNIQUE-SE: 
SUB-BT
STUSL
Exp.
Solicitamos comunicar ao interessado para apresentar os 

itens abaixo citados:
1.Informar a testada usada para a instalação do anúncio;
2. Rever as informações do item 2 do Requerimento.

 CAMPO LIMPO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 COORDENADORIA DE ADIMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

TERMO DE SUBSTITUIÇÃO
Declaro para os devidos fins, que a Senhor(a) JULIANA 

AMORIM DA SILVA, portador(a) do RG nº 43.659.585-0 e
do CPF nº 359.005.878-19, primeiro suplente do último 

processo de escolha de conselheiros tutelares conforme
Resolução nº 107/CMDCA-SP/2015, substituirá o Senhor 

JUAREZ ARAUJO BRANDÃO devido FÉRIAS do Conselheiro
Tutelar de Capão Redondo, no período de 02/12/2019 a 

31/12/2019, conforme disposto no Estatuto da Criança e
do Adolescente, Lei nº 8.069/90

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2019-1-222

PREFEITURA REGIONAL DO CAMPO LIMPO
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO 

N 59/65
2019-0.010.129-3 JURANDIR MARTINIANO DA SILVA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.045.228-2 AIRTON DOS REIS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
COMUNIQUE-SE: LISTA 399

SUBPREFEITURA DO CAMPO LIMPO
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO, 59
6058.2019/0001657-8 - SISACOE: Certificado de Conclusao
Interessado: Wolfgang Heinrich Imgartchen
COMUNIQUE-SE: Prorrogado o prazo para atendimento do 

comunique-se SEI 022891394 por mais 30 dias corridos a partir 
desta publicação.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 LICITAÇÃO E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6032.2019/0004341-7
DISPENSA DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE
CONTRATADA: RONALDO ADRIANO DA MOTA ME
OBJETO: Evento denominado "FESTIVAL ESQUENTA".
Despacho Autorizatório
I. Em razão da competência da Coordenadoria de Governo 

Local por meio da Sua Supervisão de Cultura, onde a mesma 
RATIFICOU a Declaração de Exclusividade apresentada, e ainda 
atestou que a presente contratação possui amparo legal no 
artigo 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666.93. AUTORIZO, a 
contratação direta por Inexibilidade da apresentação na data 
de 06/12/2019 no evento denominado "FESTIVAL ESQUENTA" 
promovido pela Supervisão de Cultura desta Subprefeitura do 
artista/banda "SAMPA CREW" que é contratado exclusivamen-
te pela empresa RONALDO ADRIANO DA MOTA ME, CNPJ nº 
32.173.289/0001-37, pelo valor total de R$ 16.000,00 (dezes-
seis mil reais). A presente despesa onerará a dotação orçamen-
tária nº 57.10.13.392.3001.6354.33.90.39.00.00 conforme Nota 
de Reserva nº 76862/19.

II. Autorizo ainda a emissão da Nota de Empenho em favor 
da empresa supracitada.

SP VM - VILA MARIANA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2003/1055215-6 0003707103811-1 6 MARIA LUIZA 

RIBEIRO S FERRAZ
0000.2011/0354706-9 0003608400109-1 6 CAMARGO & 

MALUF SERVICOS MEDICOS SC LTDA
0000.2015/0085495-2 0004122904048-1 1 ALLINK 

TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
0000.2015/0241024-5 0003811301276-1 2 J.L.S.M. CO-

MERCIAL LTDA -ME
0000.2016/0227316-9 0004120503992-1 2 FSI LABORA-

TORIO FOTOGRAFICO LTDA
0000.2016/0278083-4 0004532300207-1 1 FLEMMING 

VITUS
0000.2017/0052666-5 0004203800102-1 2 SALAME 

MINGUE BERCARIO E NUCLEO EDUCACIONAL INFANTIL LTDA
0000.2017/0055003-5 0004206605335-1 9 CINQUENTA 

MAIS SAUDE E SERVIÇOS DE PROD. MEDICOS LTDA
0000.2017/0058166-6 0004202800060-1 1 ATELIE CA-

RAMBOLA ESCOLA DE INFANCIA LTDA - ME
0000.2017/0111634-7 0004120508447-1 3 IBIRAPUERA 

COMÉRCIO DE CALÇADOS EIRELLI - EPP
0000.2017/0143465-9 0004201000125-1 4 VILA MARIA-

NA SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME
0000.2018/0010843-1 0003608600221-1 8 SPIM PARTI-

CIPACAO E ADMIISTRACAO
0000.2018/0010855-5 0003608700099-1 2 SPIM PARTI-

CIPACAO & ADMINSTRACAO LTDA-EPP
0000.2018/0040755-2 0004120700070-1 11 AUTO POS-

TO PIRAI LTDA
0000.2018/0041065-0 0004204000681-1 4 DROGARIA 

SAO PAULO S/A
0000.2018/0052175-4 0004120509257-1 1 TISSAH 

BRAND COMERCIO DE ROUPAS EIRELI
0000.2018/0069813-1 0004120506428-1 6 CSLP INTE-

RIOR COMERCIO VAREJISTA DE DOCES LTDA
0000.2018/0071775-6 0004120506029-1 7 KALILI IBI-

RAPUERA EIRELI
0000.2018/0080703-8 0004120505774-1 2 VIVITA COM 

E DESENV. DE SUPL. ALIMENTARES LTDA
0000.2018/0087423-1 0004120508552-1 3 SONIA M. G. 

DAVANAZO CENTRO DE ESTETICA
0000.2018/0090215-4 0004100205503-1 1 MOVITTA 

FISIOTERAPIA LTDA
0000.2018/0097854-1 0004120505278-1 3 PRF IBIRA-

PUERA COMERCIAL E SERVICOS LTDA
0000.2018/0106603-1 0004120506347-1 8 MARIA JOSE 

SPAOLONSE
0000.2018/0106666-0 0004120505847-1 1 PARAISONA-

WEB PERFUMARIA E COSMÉTICOS LTDA
0000.2018/0120044-7 0003708306007-1 23 SOCIEDADE 

BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS
0000.2018/0121784-6 0004120505189-1 2 SWAROVSKI 

CRISTAIS LTDA
0000.2019/0011744-0 0004503700278-1 2 JORGENY 

CATARINA GONÇALVES ENG ASS LTDA EPP
SP VP - VILA PRUDENTE 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2003/1007027-5 0015310401120-1 1 CIRO EDNO 

MUCIN
0000.2003/1022966-5 0015509200161-1 2 MARIO ONUMA
0000.2003/1039203-5 0015515100051-1 1 ALCIDIA 

BONIN_ROVARIS
6060.2019/0002232-3 0010210701004-1 6 AMADE CO-

MERCIAL LTDA.
6051.2019/0002830-6 0005106601835-1 1 ASSOCIACAO 

DOS MORADORES E AMIGOS DO CONJUNTO RESIDENCIAL TU
SP ZZ - SP NAO CADASTRADA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
6056.2019/0012834-0 0016533600086-1 1 SS POLIMEN-

TOS E COMERCIO LTDA ME
0000.2019/0010574-4 6383580168882-2 5 MSI COMER-

CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

 DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO

  SUPERVISÃO DE EQUIPAMENTOS DE ABAS-
TECIMENTO

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 6064.2018/0002118-1
5º Termo Aditivo à permissão de uso. Permitente: PMSP/SM-

SUB/ABAST/SEA - Permissionário: BAR E LANCHE PUBLLESI & 
CALDAS LTDA, CNPJ: 04.025.175/0001-04. Objeto: Cláusula Pri-
meira – O presente visa à  atualização da área de 50,00m² 
(cinquenta metros quadrados) para 46,36m² (quarenta 
e seis metros e trinta e seis centímetros quadrados), 
concedida a Bar e Lanches Publlesi & Caldas Ltda, devi-
damente inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.025.175/0001-04, 
permissionário do Box 21, Rua I e Boxes 22/24 Rua J, do 
Mercado Municipal Paulistano, localizado na Rua Rua da 
Cantareira, 306, Centro, da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, de acordo com o artigo 06º, do Decreto nº 41425/2001. 
CLÁUSULA SEGUNDA. Ficam mantidas as demais cláusulas e 
condições pactuadas anteriormente.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 6064.2018/0002099-1
4º Termo Aditivo à permissão de uso. Permitente: PMSP/

SMSUB/ABAST/SEA - Permissionário: CASA DE SUCO RECANTO 
DOS BRUNOS LTDA-ME, CNPJ: 08.832.242/0001-53. Objeto: 
Cláusula Primeira – O presente visa à  atualização da área de 
21,85m² (vinte e um metros vírgula oitenta e cinco cen-
tímetros quadrados) para 20,50m² (vinte metros vírgula 
cinquenta centímetros quadrados), concedida a Casa de 
Suco Recanto dos Brunos Ltda. - ME, devidamente inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 08.832.242/0001-53, permissioná-
rio do Box 22, Rua H, do Mercado Municipal Paulistano, 
localizado na Rua da Cantareira, 306, Centro, da Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, de acordo com o artigo 06º, do De-
creto nº 41425/2001.CLÁUSULA SEGUNDA. Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 6064.2018/0002129-7
3º Termo Aditivo à permissão de uso. Permitente: PMSP/

SMSUB/ABAST/SEA - Permissionário: LIDIA TOSHIE TAMAZATO 
- ME, CNPJ: 47.879.770/0001-10. Objeto: Cláusula Primeira – O 
presente visa à  atualização da área de 26,73m² (vinte e 
seis metros vírgula setenta três centímetros quadrados) 
para 28,73m² (vinte e oito metros vírgula setenta e 
três centímetros quadrados), concedida a Lidia Toshie 
Tamazato - ME, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 02.532.027/0001-50, permissionária do Módulo 101, 
do Mercado Municipal Kinjo Yamato, localizado na Rua da 
Cantareira, 377, Centro, da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, de acordo com o artigo 06º, do Decreto nº 41425/2001.
CLÁUSULA SEGUNDA. Ficam mantidas as demais cláusulas e 
condições pactuadas anteriormente.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 6064.2018/0002111-4
2º Termo Aditivo à permissão de uso. Permitente: PMSP/

SMSUB/ABAST/SEA - Permissionário: Laticínios Iguape Ltda-
-Me, CNPJ: 47.879.770/0001-10. Objeto: Cláusula Primeira 
– O presente visa à  atualização de área de 20,00m² (vinte 
metros quadrados) para 28,73m² (vinte e oito metros 
vírgula setenta e três centímetros quadrados), LATICINIOS 
IGUAPE LTDA - ME, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 47.879.770/0001-10, permissionária do Box 93, Rua 05, 
do Mercado Municipal Rinaldo Rivetti – Lapa, localizado na 
Rua Herbat, nº 47, Lapa, da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, de acordo com o artigo 06º, do Decreto nº 41425/2001. 
CLÁUSULA SEGUNDA. Ficam mantidas as demais cláusulas e 
condições pactuadas anteriormente.

SP FO - FREGUESIA/BRASILANDIA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.1994/0114452-4 0030502000128-1 1 BENICIO 

PAULINO SOARES
SP IQ - ITAQUERA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2017/0182420-1 0014307210637-1 383 MINISO 

BRASIL COMERCIO VAREJISTA LTDA
0000.2019/0012725-0 0011423800116-1 5 MARIANY 

DOS SANTOS DIAS
0000.2018/0088148-3 0014611000396-1 3 TRANSPOR-

TADORA ARICANDUVA LTDA-EPP
0000.2018/0043964-0 0014609500263-1 3 AUTO ESCO-

LA GAMELINHA S/CLTDA
SP JA - JABAQUARA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
6042.2019/0002076-4 0017237200800-1 3 INDUSTRIA 

DE MAQUINAS TOTAL LTDA
6042.2019/0000852-7 0009133000263-1 2 MARIA DA 

CONCEICAO RODRIGUES DA SILVA
SP MB - M BOI MIRIM 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
6045.2019/0002704-8 0016501500361-1 1 RW ADEGA E 

MERCEARIA LTDA - ME
6057.2019/0004376-6 0025601500019-1 2 INSTITUTO 

PRO REI
6056.2019/0012983-5 0016507200017-1 12 AUTO POS-

TO GUAVIRUTUBA LTDA
6056.2019/0012509-0 0018107600461-1 1 BENEDITO 

DA MASCENO BISPO
6045.2019/0002890-7 0016625600449-1 2 DELICIAS 

BOLOS LTDA - ME
6045.2019/0001788-3 0016534100664-1 4 ESCOLA IN-

FANTIL BETHUEL LTDA
6057.2019/0004379-0 0009406100215-1 2 IINSTITUTO 

PRO REI
6045.2019/0002704-8 0016501500361-1 1 RW ADEGA E 

MERCEARIA LTDA - ME
6045.2019/0002717-0 0016412200184-1 6 SOCIEDADE 

AMIGOS UNIDOS DA RIVIERA E ADJACENCIAS
SP MG - VILA MARIA/VILA GUILHERME 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
6044.2019/0007176-9 0030410000482-1 705 DIMA'S 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO
SP MO - MOOCA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2017/0042003-4 0003201800376-1 1 ROSELI APA-

RECIDA BUCHINI ROCHA
0000.2011/0322692-0 0003217600071-1 11 RONALDO 

BOER
0000.2009/0207032-7 0001703400372-1 1 KAMEL AB-

DALLAH DONA
0000.2003/1023567-3 0005410602102-1 1 NELSON DE 

JESUS ABRUNHOSA
SP PE - PENHA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.1994/0115171-7 0011107000334-1 1 JOSE RICAR-

DO DE LIMA
SP PI - PINHEIROS 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2017/0150460-6 0008121700280-1 2 RLG ESTÉTI-

CA E BELEZA LTDA - ME
0000.2018/0075999-8 0001505800714-1 2 LABI EXAMES LTDA
0000.2017/0167612-1 0001615700323-1 15 ARANDA 

ASSADOR E TAPAS LTDA-ME
0000.2018/0053636-0 0001504200888-1 1 MAURIS 

ROMERO DE OLIVEIRA ME
SP PJ - PIRITUBA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2016/0227714-8 0007704100671-1 7 DROGA 

S.K.M. LTDA
SP SA - SANTO AMARO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2003/1035936-4 0008712300268-1 2 MITRA DIO-

CESANA DE SANTO AMARO
0000.2008/0321145-3 0008625101747-1 9 ACERLAND 

DO BRASIL - DESENVOLVIMENTO IMOBILIAR
SP SB - SAPOPEMBA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2004/1007335-7 0015315300039-1 1 UILSON AL-

MEIDA LOIOLA
0000.2004/1004757-7 0015312200785-1 1 JOAO GERAL-

DO RESENDE PEREIRE
SP SE - SE 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2015/0185549-9 0003307600184-1 4 FARMACIA E 

LABORATORIO HOMEOPATICO ESSENTA LTDA ME
0000.2015/0219624-3 0000603600069-1 5 MONICA 

ASAMI TAKAMINE - ME
0000.2016/0238408-4 0000108300188-1 28 ALTA AME-

RICA LATINA TELECOMUNICACOES AVANCADAS SA
0000.2016/0238704-0 0001002400521-1 1 CAIXOTE 

BAR LTDA-ME
0000.2016/0250340-7 0001004300212-1 14 FABRICA 

AUGUSTA CESSAO DE USO DE ESPACO E VAREJO LTDA EPP
0000.2016/0250342-3 0001004300212-1 15 FABRICA 

DRINKS EIRELI EPP
0000.2016/0273155-8 0003801201724-1 821 PREVENTE 

SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA
6052.2019/0003442-5 0000107202905-1 1 LOJAS RIA-

CHUELO SA
0000.2017/0112190-1 0001005100055-1 254 SPRINKLR 

(BRASIL)LTDA
0000.2017/0112219-3 0000507900154-1 3 VENERAVEL 

IRMANDADE DE SAO PEDRO DOS CLERIGOS
0000.2017/0153860-8 0001004100035-1 1 LARISSA 

ALVES SIQUEIRA 23334818896
0000.2017/0163855-6 0000903904837-1 2 KANOMATA 

ODONTOLOGIA LTDA
0000.2017/0188307-0 0003801400832-1 2 VERA REGI-

NA BOENDIA MACHADO SALIM
0000.2018/0033983-2 0000708300162-1 1 INSTITUTO 

FEIRA LIVRE
0000.2018/0059729-7 0001113104627-1 1 SUL AMERICA 

CAPITALIZACAO S/A - SULACAP
0000.2018/0059731-9 0001113104627-1 2 SUL AMERICA 

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
0000.2018/0071548-6 0003801903389-1 1 FLEXIE IT 

COMERCIO E SERVICOS LTDA
0000.2018/0085256-4 0001001500083-1 5 NUCLEO 

ESPIRITA DE FILOSOFIA
0000.2018/0087966-7 0003800200279-1 1 BSL DROGA-

RIA LTDA - EPP
0000.2018/0105859-4 0001106600169-1 4 BUDDHA SPA 

SERVICOS DE BELEZA LTDA - ME
0000.2018/0119458-7 0003300602025-1 1 POLICLINICA 

CENTRO SERVICOS MEDICOS LTDA
0000.2018/0126952-8 0000107506777-1 6 ITAU UNI-

BANCO S/A
0000.2018/0127643-5 0000702300667-1 3 FIOCA CON-

FEITARIA SAUDÁVEL LTDA
0000.2015/0086491-5 0000508202698-1 1 LEANDRO 

MARCEL YOSHIMURA
0000.2014/0246264-2 0000906700124-1 3 FALSETTI 

CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
0000.2013/0319289-2 0001006101365-1 4 RK CAFETE-

RIA - EIRELI - ME
0000.2013/0091714-4 0001904701061-1 1 KHARISMA 

TRASPORTES RAPIDOS
0000.2017/0028162-0 0000705203433-1 1 PROGEN 

PROJETOS GERENCIAMENTO E ENGENHARIA SA

Declaro, ainda, estar ciente de que:
1) as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apre-

sentem características fenotípicas de pessoa negra que assim 
sejam socialmente reconhecidas, não sendo suficiente minha 
identificação pessoal e subjetiva;

2) nos termos do edital do concurso público e do artigo 5º 
do Decreto nº 57.557/2016, a presente autodeclaração e a fo-
tografia por mim apresentadas serão analisadas pela Comissão 
de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas 
– CAPPC, da Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para 
entrevista pessoal;

3) se no procedimento adotado pela Comissão de Análise 
de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas – CAPPC 
restar verificada a ocorrência de fraude e evidente má-fé na 
minha conduta, mediante apuração na qual me seja garantido o 
exercício do direito à ampla defesa, serei excluído do concurso 
e o fato comunicado ao Ministério Público.

São Paulo, ____ de ____________________ de 2019.
__________________________________________
(assinatura do candidato/declarante)
OBS.: ENTREGAR FOTO 5X7 NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO

 EDITAIS

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE 
EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DIRETOR GERAL

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 37/
FPETC/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 8110.2019/0000679-0
CONTRATANTE: Fundação Paulistana de Educação, Tecno-

logia e Cultura
CONTRATADO (a): MEGANET COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição 

de 69 (sessenta e nove) Microcomputador Lenovo ThinkCentre 
M720s com: Processador Intel Core i5 8400, 8GB Memória 
DDR4 2666 Mhz expansível a 64GB em 4 slots; Placa Mãe com 
02 slots PCI Express X1 e 01 slot PCI Express X16; 04 portas 
USB 3.1 frontais e 04 portas USB 2.0 traseiras; controladora 
serial ATA 6GB/s com 3 conectores internos para gerenciamento 
do disco rígido e unidade leitora de mídia óptica ; Hard Drive 
1TB SATA 3.5” 7.200RPM 6 GB/s; DVDRW; Adaptador de rede 
integrado 10/100/1000 Realtek RTL8111GN; placa de vídeo 
Intel HD Graphics 630 com um conector VGA e dois conec-
tores Display Port; Placa de Áudio Realtek ALC 223; Teclado 
USB; Mouse USB; Gabinete Small Form Factor com volume de 
9300cm3; Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Profes-
sional 64 bits OEM com as devidas licenças de uso; Garantia 36 
meses on site e o fornecimento gratuito de 69 (sessenta e nove) 
monitores E2002B – 60BBHAR1BR

O valor do presente Contrato é de R$ 289.386,00 (duzentos 
e oitenta e nove mil, trezentos e oitenta e seis reais).

Data de Assinatura: 02/12/2019

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
SUPERVISAO DO USO E OCUPACAO DO SOLO - SUOS
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

SP AF - ARICANDUVA/FORMOSA/CARRAO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
6030.2019/0003483-2 0005533800557-1 2 GRANJA 

LOUREIRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
SP BT - BUTANTA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
6031.2019/0000941-8 0008403100191-1 6 TAJURAS 

COMERCIO DE COLCHOES LTDA
6031.2019/0001042-4 0010105900205-1 25 COLEGIO 

PORTO UNIAO LTDA
6031.2019/0001593-0 0016026800254-1 4 LAZARINI & 

CIA LTDA ME
6031.2019/0002735-1 0010139700071-1 2 ELIZABETE 

APARECIDA DE OLIVEIRA
6031.2019/0002746-7 0016021700510-1 5 SANTO CA-

CAU COMERCIO VAREJISTA DE CHOCOLATES FINOS LTDA
6052.2019/0001768-7 0010140900151-1 4 andrea ziller 

da silva
6031.2019/0003059-0 0012318000130-1 1 ASSOCIAÇÃO 

COMUNIITÁRIA RECANTO FELIZ
6031.2019/0003195-2 0012323700080-1 8 SANDRA R A 

BRAGA - LANCHONETE
6031.2019/0003388-2 0020000200016-1 3 DGC - BU-

FFET E COMERCIO EIRELI - EPP
6031.2019/0004568-6 0007967000201-1 3 SONHO LAR 

CONSULTORIA EM IMOVEIS LTDA
6031.2019/0002760-2 0010119800062-1 4 MERCIA 

DOMINGOS
SP CL - CAMPO LIMPO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
6032.2019/0002686-5 0016804400241-1 5 TADEU MAN-

DELLI
6045.2019/0002098-1 0016607000133-1 1 SANDRA 

MURARI SUSSI
0000.2016/0205621-4 0016701400174-1 27 TM HONDO 

LOTERIAS LTDA - ME
SP CV - CASA VERDE/CACHOEIRINHA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
6033.2019/0001034-4 0007409300401-1 2 SERGIO GUE-

DES CARDOSO
0000.2003/1064267-8 0030507500668-1 1 ANTONIO 

MERETTO
SP EM - ERMELINO MATARAZZO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.1994/0063013-1 0011108300463-1 2 SANTINO 

BARBOSA DE SOUZA
0000.1994/0072271-0 0013112400371-1 1 EDIMAR 

ROCHA PENNA
0000.1994/0072272-9 0011143200208-1 1 ANTONIO 

PIRES PENNA
0000.2003/1019194-3 0011022600337-1 2 SERGIO 

MANZINI JOAO
0000.2003/1019493-4 0011141200502-1 2 PEDRO PE-

NHA FILHO
0000.2018/0115312-0 0013029800074-1 5 MILTON ALE-

XANDRE GOMES
0000.2003/1056743-9 0011128700467-1 1 SIDNEI VAL 

DE RAMOS
0000.2015/0004563-9 0013025700350-1 1 NILTON MO-

RAES DOS SANTOS
0000.2015/0035434-8 0011115100040-1 2 ROSEMEI-

RE_ALVES MACIEL
0000.2016/0227353-3 0011132401266-1 1 INSTITUTO 

BRASILEIRO DE EDUCACAO, CULT. E MEIO AMB
0000.2003/1053650-9 0011153400498-1 1 GESSE JAMES 

MENDONCA PEREIRA

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 4 de dezembro de 2019 às 04:03:43.
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